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I – RELATÓRIO
 
Submete-se ao exame desta Comissão de Economia, Orçamento e Finanças – CEOF, o

Projeto de Lei N.º 1.461 de 2020, de autoria do deputado Delmasso que “Reconhece como de
relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a Feira dos Importados de
Brasília”. A propositura em comento é constituída por 3 artigos.

Pelo art. 1° Fica reconhecida como de relevante interesse cultural, social e econômico do
Distrito Federal a Feira dos Importados de Brasília.

O art. 2° define que a critério dos órgãos responsáveis, a Feira dos Importados de Brasília
poderá ser objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou de
outros procedimentos administrativos, pelos órgãos competentes.

Por fim o art. 3° trata de vigência.
O nobre deputado justifica que a proposta tem por objetivo reconhecer os relevantes

serviços prestado pela Feira dos Importados de Brasília no desenvolvimento do Distrito Federal.
A Feira dos Importados é um exemplo que a gestão feita pelos próprios empresários funciona

bem. Em 2009, depois de 12 anos no local onde funciona atualmente, os feirantes conseguiram
comprar o lote de 38,2 mil metros quadrados da Ceasa por R$ 47,5 milhões. A compra foi efetivada
em 120 parcelas e todo o dinheiro pode ser investido diretamente em melhorias na Ceasa. Desde
então, a Feira dos Importados passou por muitas melhorias, sempre bancadas pelos próprios
feirantes.

A importante missão da feira dos importados em promover o desenvolvimento econômico do
Distrito Federal, por meio dos mais de 2.000 comerciantes, assegurando a melhoria de qualidade de
vida da população, merece o reconhecimento de relevante interesse social e econômico do Distrito
Federal.

O Projeto de Lei foi lido dia 06/10/2020, sendo distribuída para análise de mérito na CESC e
CAS, tendo parecer favorável aprovado em ambas, cabendo agora análise de mérito e
admissibilidade nesta CEOF e, por fim, em análise de admissibilidade na CCJ.



No prazo regimental não foram apresentadas emendas ao projeto em comento nesta
Comissão.

 
É o relatório
 
II – VOTO DO RELATOR
 
Compete à CEOF, entre outras atribuições, analisar e emitir parecer sobre a admissibilidade

quanto à adequação orçamentária e financeira e o mérito de proposições com adequação ou
repercussão orçamentária, conforme art. 64, II, ‘a’, do RICLDF.

Quanto à análise de admissibilidade da CEOF, entende-se como adequada a iniciativa que se
coadune com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, com a Lei
Orçamentária Anual e com as normas de finanças públicas.

O projeto tem por objetivo reconhecer os relevantes serviços prestado pela Feira dos
Importados de Brasília no desenvolvimento do Distrito Federal.

A proposição em questão está de acordo com as normas orçamentárias vigentes e não gera
qualquer impacto financeiro para o Distrito Federal, não cabendo, portanto, a apreciação e a
consequente emissão de parecer de mérito por parte desta Comissão. Diante do exposto, vota-se, no
âmbito da CEOF, pela APROVAÇÃO E ADMISSIBILIDADE do PL nº 1.461/2020, nos termos do
art. 64, II, do RICLDF.

 
Sala das Comissões em,
 
 

DEPUTADA PAULA BELMONTE 
Relatora
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